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PARECER JURÍDICO – 224/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00007.20250730/0002-02 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 053/2025 

INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde de Rurópolis/PA  

 

Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER  AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RURÓPOLIS/PA. 

 1 – RELATÓRIO 

Síntese dos fatos: 

Trata-se de procedimento licitatório que tem por objeto a aquisição de 

equipamentos e material permanente, com o objetivo de atender  as demandas do fundo 

municipal de saúde de Rurópolis/PA, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, na modalidade Pregão Eletrônico – Menor Preço por Item, para registro de preços 

e futura contratação. 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

2 . DOS ANÁLISE JURÍDICA ACERCA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Antes de passar à análise documental da licitação, insta-se mencionar que os 

Advogados públicos devem prestar consultoria jurídica, ou seja, possuem legitimidade para 

manifestarem-se somente quanto à legalidade da ação administrativa, nunca quanto à sua 

conveniência e/ou oportunidade, matéria de competência do administrador público, e não do 

procurador que lhe dá assessoramento jurídico.  

Saliente-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Assim, cabe a assessoria jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Rurópolis/PA, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa. 
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Feitas estas considerações, passo à análise do processo licitatório. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, I e II, da 

Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá:  

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 

técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração.  

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras a serem 

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a 

seguinte: 



Página 3 de 11 
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômicofinanceira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual;  
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) 

necessidade da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) requisitos da 

contratação, d) estimativas das quantidades, e) levantamento de mercado, f) estimativa do preço 

da contratação, g) descrição da solução como um todo, sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina, h) justificativa para parcelamento, i) 

Demonstrativo dos resultados pretendidos, j) providencias prévias ao contrato, k) contratações 

correlatas/interdependentes, l) impactos ambientais, m) posicionamento conclusivo, o que 

demonstra que aparentemente o ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

 

2.1. Da análise de riscos  

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual.  

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco em seu ETP, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

 

2.2. Da adequação da modalidade licitatória eleita 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, 

serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos 

especificados na legislação. A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual 

a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato 

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita 

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação 

infraconstitucional. 
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No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei nº. 

14.133/21.  

O texto normativo disciplina em seu artigo 6º, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo 

normativo destaca que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado.  

Veja que muito embora tenha se definido genericamente os casos em que a 

modalidade licitatória pregão poderá ser utilizada, os legisladores deixaram de estipular precisa 

e taxativamente o rol de bens e serviços que são considerados comuns e usuais de mercado. Tal 

situação deu azo a inúmeros debates doutrinários e jurisprudenciais que buscam interpretar tal 

norma da forma mais que coaduna com o que se entende por cabível e legal. 

Vê-se, portanto, que o campo de incerteza deixado pela norma 

infraconstitucional deixa ao administrador, à luz do caso concreto, a análise sobre o que se 

entende como bens e serviços comuns e usuais de mercado. Com isso, é de se presumir que, 

antes mesmo de lançar o procedimento administrativo, a autoridade competente realizou ampla 

pesquisa de mercado para que conseguisse chegar a conclusão de que os serviços que pretende 

licitar se enquadra nos conceitos acima elencados. 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial 

dos termos constantes do Termo de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto 

a ser licitado enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção 

do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao 

certame proposto. 

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a 

verificação casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela 

possibilidade jurídica da utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 
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2.3. Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos 

requisitos legais indispensáveis a sua perfectibilização.  

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os 

procedimentos preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção 

desta modalidade licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 

as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

 

2.4. Da justificativa da contratação 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os 

efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser 

claros, precisos e corresponder à real demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis 

especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 

necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

 

2.5. Do Termo de Referência e da definição do objeto  

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve 

conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 

descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da 

execução.  

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.  
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Quanto ao Termo de Referência, infere-se da lei de regência que deve deixar 

clara a definição do objeto do certame pela autoridade competente. Nos autos, percebe-se a 

consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade 

competente, constante da minuta de Edital.  

Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, 

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as 

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à 

Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

 

2.6. Da pesquisa de preços e do orçamento de mercado 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 

o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 

ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento 

jurídico.  

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, 

no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 

nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 

limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, 

quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços 

obtidos.  

Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa”, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou 

vigentes.  

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara).  
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Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de 

recursos suficientes para custeá-la. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou 

ampliação indevida da participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é 

determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

 

2.6. Das Exigências de Habilitação  

Além dos documentos de registro, inscrição e atos constitutivos, a Lei nº 

14.133/21 determina, em suma, que a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante 

está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 

comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 

técnica e econômico-financeira.  

Além disso, exige o edital a prova da regularidade trabalhista, o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º. da Constituição Federal. bem assim da ausência de 

registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas/CGU.  

Dessarte, imprescindível a comprovação da qualificação econômico financeira 

mínima para garantir a execução do objeto contratado. 

Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre destacar que a 

Administração pode impor exigências relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal técnico, 

solicitando a comprovação por meio de certidões ou atestados de serviços similares, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

No entanto, não se pode deixar de observar o que determina o art. 9º da Lei nº 

14.133/21, de que é vedado a inclusão de condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas.  

A Súmula/TCU nº 263/2011 esclarece que:  

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 

da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
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características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com 

a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”  

Recomenda-se, portanto, que a Administração atente para os entendimentos do 

TCU sobre o tema, como acima apresentado, demonstrando, justificadamente, nestes autos, que 

os parâmetros de qualificação técnica fixados no edital são necessários, suficientes e pertinentes 

ao objeto licitado, assegurando-se que as exigências formuladas não implicam em restrição ao 

caráter competitivo do certame (vide ainda o Acórdão nº 135/2005-PTCU). 

 

2.7. Da previsão de existência de recursos orçamentários  

A Lei Federal nº 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma. Requisito este que restou cumprida pela administração em face do 

parecer contábil apresentado. 

 

2.8. Autorização para a abertura da licitação 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para 

a abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

 

2.9. Designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio  

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 

servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição.  

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste 

ato, em atendimento à prescrição legal. 
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2.10. Da minuta do edital e seus anexos  

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato – o que foi 

atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais da matéria, abalizado nos 

elementos que acompanham a Solicitação apresentada pelo Consulente, opino 

FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do processo licitatório que tem por objeto a  

realização e Pregão Eletrônico 053/2025, do tipo menor preço por item, para aquisição de 

equipamentos e material permanente, com o objetivo de atender  as demandas do fundo 

municipal de saúde de Rurópolis/PA. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Retornem os autos ao Agente de contratação/Comissão de licitação para as 

providências cabíveis. 

Rurópolis/PA, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

NATAN SIQUEIRA RODRIGUES 

Assessor Jurídico Municipal 

OAB/PA 30.459 
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